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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XXXXXXX
__________________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE XXXXXX/CE.

URGENTE
Modelo de Ação Civil Pública. Ementa: INFÂNCIA E JUVENTUDE. SAÚDE. Custeio de tratamento médico.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, pelo(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência, agindo no interesse de XXXXXXXXXXX, nascido(a) em XX/XX/XXXX, brasileiro(a), solteiro(a), menor, incapaz, filho(a) de XXXXXXXXXXX e XXXXXXXXX, residente na Rua XXXXXXXX, nº XXXX, XXXX/Ceará, com fundamento no art. 6°, caput; 127, caput; 196, caput; 197, caput, todos da Constituição Federal, e art. 25, inciso IV, alínea “a” da Lei Federal nº 8.625/93, propor:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
em face do MUNICÍPIO DE XXXXXX, pessoa jurídica de direito público, sediada na rua XXXXXX, XX, XXXXX, XXXXXX/Ceará, e do ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o n° de CNPJ: 07.954.480/0001-79, com endereço na Av. Barão de Studart, 505, Meireles, Fortaleza-CE, pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas:

1. DOS FATOS
Em XX de XXXXX de XXXX, XXXXXX, genitora de XXXXXXX, dirigiu-se a Promotoria de Justiça da Comarca de XXXXX, informando que seu filho é portador de Síndrome de Down e problemas cardíacos e, por isso, faz uso de medicamentos necessários ao seu tratamento.

Desde o nascimento da criança, esta é submetida a tratamento especializado, sendo acompanhado por profissionais de Fisioterapia, Terapia Ocupacional, puericultura e Fonoaudiologia, conforme atestado médico de fls. XX.
A pleiteante informa que para o tratamento de seu filho, além de uma alimentação especial, conforme avaliação nutricional acostada aos autos, faz uso de medicamentos como suplemento Vitamínico e mineral Dayvit Kids1+, Amoxicilina, Desloratadina, Polivitamínico protovit Plus, Addera D3, Novalgina e Ibuprotrat, conforme receituários médicos de fls. XX. 
O menor também precisa fazer uso diário de fraldas, conforme consta do laudo médico de fls. XX, que indica a necessidade mensal de 150 fraldas descartáveis, tamanho G, para evitar a formação de escaras e para que seja diminuído o risco de processo infeccioso.
Menciona ainda, que durante os procedimentos realizados, fora informada que o Município poderia custear o tratamento de seu filho, em razão de sua insuficiência econômica, motivo pelo qual procurou os órgãos públicos para solicitar o material pertinente ao tratamento.

De posse de receitas médicas, a interessada procurou, junto ao Município, auxílio, no fim de que fossem fornecidos os mantimentos necessários ao tratamento especial de seu filho, todavia fora negada a sua solicitação, sob a alegativa de que era pouca a demanda enviada para o Município, e por isso, não poderia custear o tratamento de XXXXXXXXXXXXX.

Diante de tais fatos, XXXXXXX informou que não possuía recursos para custear o tratamento de seu filho, motivo pelo qual solicitou a intervenção do Ministério Público, a fim de que fosse assegurado o direito de manter o tratamento médico, sem comprometer a sua renda familiar.

A genitora da parte defendida encontra-se desempregada, contando apenas com o trabalho de seu companheiro, no fim de manter a subsistência familiar, em especial a saúde de seu filho. Informa ainda a representante da criança, que seu companheiro não tem trabalho fixo, razão pela qual a aquisição dos insumos e medicamentos compromete a renda da família.

O Ministério Público, a par das referidas informações, e no uso de suas atribuições, solicitou informações junto ao Município, acerca do fornecimento do medicamento e material para o tratamento, não obtendo nenhuma resposta concreta até o presente momento, como sempre vem fazendo com as demais demandas de medicamentos e outros materiais de tratamento médico. 

Ora Excelência, é de comum saber, que a doença aqui descrita, exige tamanha atenção para o seu tratamento, devido aos cuidados especiais aplicados à alimentação da criança, bem como o tratamento de Terapia Ocupacional (T.O.) e Fonoaudiologia, exigindo cuidados exclusivos de sua genitora.

Os documentos médicos acostados à exordial indicam com clareza a doença que XXXXXXXX está acometido, bem como a sua gravidade, de forma tal, que é impossível prosseguir com o tratamento, sem as medicações e materiais descritos, uma vez necessários a garantia de sua vida, o maior bem tutelado pelo ordenamento jurídico.

Destarte, considerando que é obrigação do Estado disponibilizar os medicamentos e quaisquer tipos de tratamento para os cidadãos hipossuficientes, com o fim de atender ao princípio que incumbe ao estado garantir a todos o mínimo existencial e as condições básicas vitais, vem o Ministério Público propor a presente demanda.

2. A LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
A Magna Carta em vigor, ampliando o campo de atuação do Ministério Público, atribuiu-lhe a incumbência da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput), ao mesmo tempo em que, dentre outras funções institucionais, confiou-lhe o zelo pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos nela assegurados, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, inciso II). 

Tais artigos demonstram de forma clara que o direito à saúde é um direito subjetivo público e indisponível.

Diante desse contexto constitucional, extrai-se que o Parquet, de modo genérico, pode e deve promover todas as medidas necessárias – administrativas e/ou judiciais – para a restauração do respeito dos poderes públicos aos direitos constitucionalmente assegurados aos cidadãos – mormente os direitos fundamentais – mesmo que no plano individual, desde que se trate de direito indisponível.

Sobre o assunto, leciona HUGO NIGRO MAZZILLI:

“O Ministério Público atua quando: a) haja indisponibilidade parcial ou absoluta do interesse; b) convenha à coletividade como um todo a defesa de qualquer interesse, disponível ou não.

O interesse público é usualmente visto como o interesse de que é titular o Estado, em contraposição ao interesse privado, cujo titular é o indivíduo. Contudo, em sentido lato, distingue-se interesse público primário (o bem geral) do secundário (interesse da administração). Este último é apenas o modo como os órgãos governamentais vêem o interesse público, o que nem sempre coincide com o interesse público primário, mas é somente por este que deve zelar o Ministério Público: o interesse social ou o interesse de toda a sociedade.

Num sentido lato, portanto, até o interesse individual, se indisponível, é interesse público e seu zelo é cometido ao Ministério Público (...)”.
Dessa feita, demonstrada está a legitimidade do Ministério Público para propor a presente demanda.

3. DA LEGITIMIDADE PASSIVA
A Constituição Federal também é clara, ao prever o regime de responsabilidade solidária entre os entes federativos. E o faz, em distintas passagens do seu texto. Primeiro no art. 23, inciso II. Posteriormente, de forma mais específica, nos arts. 196 a 198, quando faz referência às obrigações dos entes públicos, sem diferenciá-los.

Além disso, já está sedimentado, de forma pacífica, na jurisprudência do STF e do STJ, que assegurar direito à saúde é obrigação solidária dos entes públicos. Apenas, a título de ilustração, seguem os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS. IMPRESCINDIBILIDADE. AUSÊNCIA DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL. ART. 323 DO RISTF C.C. ART. 102, III, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A repercussão geral pressupõe recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade (art. 323 do RISTF). 2. Consectariamente, se inexiste questão constitucional, não há como se pretender seja reconhecida a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso (art. 102, III, § 3º, da CF). 3. Deveras, entendimento diverso do adotado pelo Tribunal a quo, concluindo que o fornecimento de fraldas descartáveis à ora recorrida seria, ou não, imprescindível à sua saúde, ensejaria o reexame do contexto fático-probatório engendrado nos autos, o que inviabiliza o extraordinário, a teor do Enunciado da Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal, verbis: “para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário”. 4. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: “APELAÇÃO CÍVEL. SAÚDE PÚBLICA. FORNECI-MENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS. DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO – ART. 196, CF. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE A UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 1) O Estado do Rio Grande do Sul é parte legítima para figurar no polo passivo de demanda em que alguém pleiteia o fornecimento de fraldas geriátricas, uma vez que há obrigação solidária entre a União, Estados e Municípios. 2) Os serviços de saúde são de relevância pública e de responsabilidade do Poder Público. Necessidade de preservar-se o bem jurídico maior que está em jogo: a própria vida. Aplicação dos arts. 5º, § 1º; 6º e 196 da Constituição Federal. É direito do cidadão exigir e dever do Estado (lato sensu) fornecer medicamentos e tratamentos indispensáveis à sobrevivência, quando o cidadão não puder prover o sustento próprio sem privações. Presença do interesse de agir pela urgência do tratamento pleiteado. 3) Redução da verba honorária, em atenção à complexidade da causa e à qualidade do ente sucumbente. DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME.” (fl. 139). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, RE 724292 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL , julgado em 09/04/2013).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - LEGITIMIDADE PASSIVA - AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Ausência de prequestionamento dos artigos 6º, 36, § 2º da Lei 8.080/90, 8º e 15 da LC 101/2000, e das respectivas teses, o que atrai a incidência do óbice constante na Súmula 282/STF.

2. Esta Corte, em reiterados precedentes, tem reconhecido a responsabilidade solidária do entes federativos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que concerne à garantia do direito à saúde. Ainda que determinado serviço seja prestado por uma das entidades federativas, ou instituições a elas vinculadas, nada impede que as outras sejam demandadas, de modo que todas elas (União, Estados, Município) têm, igualmente, legitimidade para figurarem no pólo passivo em causas que versem sobre o fornecimento de medicamentos.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 909927 / PE, julgado em 21/02/2013).

Dessa forma, a natureza solidária das obrigações, relativas à efetivação do direito à saúde, torna os requeridos partes legítimas para figurar em demandas que visem a realização de medicamentos/tratamentos/exames. 

4. DO DEVER DOS ENTES PÚBLICOS DE CUSTEAR TRATAMENTOS  MÉDICOS E FORNECER MEDICAMENTOS
O direito do cidadão de receber do Estado os tratamentos médicos que necessitar e não puder custear, está incorporado no direito fundamental à saúde, direito constitucionalmente previsto no art. 5º, caput, que decorre diretamente do direito à vida. Tais direitos estão intimamente interligados à dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil.

O princípio da dignidade humana foi alçado à condição de base do ordenamento jurídico e direito essencial da pessoa humana, o qual impõe o dever de ser reconhecida a intangibilidade da vida e da saúde, sem a possibilidade de argumentos que possam restringi-los ou ações do Estado, ou até mesmo de seu titular, que possa minimizá-lo, dado se tratar de preceito absoluto e fundamental de todo indivíduo.

A dignidade demonstra-se, assim, como um atributo integrante e irrenunciável de toda pessoa, expressando seu valor absoluto. Dessa forma, abrange, necessariamente, o respeito e proteção de sua integridade física e emocional (psíquica) tanto por parte do Poder Público como dos particulares.

Sobreleva destacar ainda que as normas constitucionais que regulamentam o direito à saúde possuem eficácia plena, não necessitando de regulamentação para serem postas em prática, devendo, portando, serem observadas pelos administradores.

Sobre a eficácia das normas que regulamentam o direito à saúde, leciona José Afonso da Silva:

Não incluímos aqui [entre as normas programáticas dirigidas à ordem econômica-social em geral] nem o direito à saúde (art. 196) nem o direito á educação (artigo 205), porque em ambos os casos a norma institui um dever correlato de um sujeito determinado: O Estado – que, por isso, tem a obrigação de satisfazer aquele direito e, se este não é satisfeito, não se trata de programaticidade, mas de desrespeito ao direito, de descumprimento da norma. 
Urge destacar que, é dever do Poder Público garantir, com absoluta prioridade o direito à vida e à saúde, inclusive com a destinação privilegiada de recursos públicos. Logo, sendo a saúde um direito público subjetivo do cidadão e dever do Estado, cuja efetivação constitui interesse primário, deve ser satisfeito de modo integral, resolutivo e gratuito.

O direito aqui exigido encontra explícito respaldo no ordenamento pátrio,  de modo que além do fornecimento e custeio do tratamento, é necessário a disponibilização dos medicamentos e insumos que venham solucionar a enfermidade apresentada, ou mesmo a estabilizá-la, proporcionando-lhe uma melhor qualidade de vida.

Por oportuno, cumpre transcrever decisões dos Tribunais em que reconhecem o dever do Poder Público de custear tratamento de saúde para o cidadão:

APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - RECHAÇADA - PACIENTE PORTADORA DE ASMA GRAVE - ARTS. 6°, 196 E SEGUINTES, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ACESSO A EXAMES E MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - MÉRITO - CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O DESATE DA QUESTÃO - DESNECESSIDADE DE PERÍCIA - FORNECIMENTO DE TRATAMENTO - OBRIGAÇÃO ESTATAL - DIREITO À SAÚDE - DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - TENDO A AUTORA DEMONSTRADO SUA DOENÇA E A NECESSIDADE DO TRATAMENTO BUSCADO, EVENTUAL NEGAÇÃO DE RESPOSTA POR PARTE DO JUDICIÁRIO SÓ SERIA POSSÍVEL MEDIANTE INCONTESTE DEFESA DO ESTADO DE QUE A MEDICAÇÃO PLEITEADA É A MAIS CUSTOSA, NÃO SUPRE OS EFEITOS IDEALIZADOS, NÃO SE ENCONTRA NO ROL DAQUELAS AUTORIZADAS PELA ANVISA OU, AINDA, QUE FORNECE MEDICAMENTOS SIMILARES DE IGUAL ÊXITO, O QUE NÃO OCORREU - RECURSO CONHECIDO, PORÉM IMPROVIDO. UNÂNIME. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 1762/2013, 3ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO , RELATOR, Julgado em 29/04/2013)                           

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PACIENTE QUE SOFRE DE GRAVE ENFERMIDADE - NECESSIDADE DE TRATAMENTO DE QUIMIOEMBOLIZAÇÃO HEPÁTICA - PROCEDIMENTO NÃO REALIZADO NA REDE PÚBLICA ESTATAL - GARANTIA DO TRATAMENTO - OBRIGAÇÃO DO ESTADO - DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE - ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE PARA COMPROVAR A MOLÉSTIA - REALIZAÇÃO DE PERÍCIA - DESNECESSIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0799/2013, UMBAÚBA, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, DES. ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO , RELATOR, Julgado em 29/04/2013)                         
Em casos que envolvam crianças e adolescentes, a lei 8.069/90 prevê expressamente o dever de prioridade e de integral assistência aos menores envolvidos. Senão vejamos:
Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.          (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
§ 2o  Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado voltadas às suas necessidades específicas.          (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
Nessa linha, verifica-se que tanto a Constituição Federal, como a legislação infraconstitucional estabeleceu o direito do cidadão, notadamente as crianças e os adolescentes, de ter sua saúde assegurada pelo Poder Público.

5. DA TUTELA DE URGÊNCIA
De acordo com o art. 300, caput, do Código de Processo Civil, poderá o Juiz, desde que presentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano, conceder a tutela de urgência.

As provas do direito da criança XXXXXXXXXXXXXX de ser amparada pelo Estado, no fim de manter o seu tratamento, com fornecimento de medicamentos e fraldas, em razão de sua hipossuficiência econômica, estão demonstradas de forma clara e incontestável pelos documentos que acompanham esta petição.
De igual modo, encontra-se provado o perigo de não fornecer a criança o tratamento, que mostra-se suficiente para que, no âmbito de cognição sumária existente nesta etapa, Vossa Excelência conceda as medidas de urgência.
Em razão dos cuidados específicos exigidos para o tratamento da doença, que são contínuos, se postula, inclusive, a análise do pedido de antecipação da tutela sem a observância da formalidade constante do art. 2º, da Lei nº 8.437/92, ou seja, sem a notificação prévia do representante judicial da pessoa jurídica de direito público. Os trâmites burocráticos do cumprimento de tal formalidade (que passam longe de atrasarem a análise do pedido liminar em apenas 72 horas) poderão ocasionar o agravamento do quadro clínico da paciente.

Sobre a dispensa dessa restrição à concessão de liminar, leciona MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO:

Há que se observar que todas essas restrições às medidas liminares ou acautelatórias são de valor relativo, pois não podem ser adotadas pelo Poder Judiciário quando coloquem em risco os direitos das pessoas, sob pena de ofensa ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, que impede seja excluída da apreciação judicial, não só a lesão, como também a ameaça a direito. Por outras palavras, se devidamente demonstrado o periculum in mora, não poderá ser negada a medida liminar para proteger o direito ameaçado, já que entre a norma constitucional e a lei ordinária, a primeira tem que prevalecer. 
Portanto, se fazem presentes os elementos necessários para a antecipação da tutela no pleito em apreço, hábil à sua concessão, posto que, neste caso, há não só a aparência, mas sobretudo a evidência do direito subjetivo e público do favorecido, demonstrada vastamente pelos princípios e dispositivos constitucionais e infraconstitucionais transcritos no curso da exposição.

Nessa toada, requer o Ministério Público que seja concedida antecipação de tutela, impondo aos requeridos a obrigação de disponibilizar e custear, de forma imediata, as despesas do tratamento, em especial o fornecimento e custeio da Fisioterapia, Terapia Ocupacional, puericultura e Fonoaudiologia, e ainda a disponibilização mensal de 150 fraldas descartáveis, tamanho G, e dos seguintes medicamentos: Suplemento Vitamínico e mineral Dayvit Kids1+, Amoxilina, Desloratadina, Polivitamínico protovit Plus, Addera D3, Novalgina e Ibuprotrat, em favor de JOSÉ ARTHUR FONSECA DE SOUZA.
6. DO PEDIDO
Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ requer:

a) concessão da tutela de urgência no caso em espécie, impondo aos requeridos a obrigação de disponibilizar e custear, de forma imediata, as despesas do tratamento, em especial o fornecimento e custeio da Fisioterapia, Terapia Ocupacional, puericultura e Fonoaudiologia, e ainda a disponibilização mensal de 150 fraldas descartáveis, tamanho G, e dos seguintes medicamentos: Suplemento Vitamínico e mineral Dayvit Kids1+, Amoxilina, Desloratadina, Polivitamínico protovit Plus, Addera D3, Novalgina e Ibuprotrat, em favor de JOSÉ ARTHUR FONSECA DE SOUZA.

b) a fixação de uma multa diária, para o caso do descumprimento da decisão mandamental dada em sede de antecipação de tutela, em valor a ser arbitrado por Vossa Excelência, em prol do beneficiado;

c) a dispensa da observância da regra do art. 2º, da Lei nº 8.347/92, referente à intimação do Poder Público para se manifestar, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, acerca da liminar, em razão da já mencionada urgência do caso;

d) citação dos réus, na pessoa de seus Procuradores, para apresentar resposta no prazo legal;

e) no final, seja confirmada a tutela antecipatória, e seja reconhecida a total procedência do pedido, sendo o réu compelido a disponibilizar e custear, urgentemente, as consultas, os medicamentos e materiais necessários ao tratamento e demais procedimentos que se fizerem precisos, além dos que já faz uso, na quantidade prescrita pelo médico;

f) os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a favorecida pessoa carente, nos termos da Lei 1.060/50;

g) Protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial a oitiva de testemunhas, a produção de prova pericial, além da juntada de novos documentos;

h) Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para fins de alçada.

Termos em que,

Pede e Espera Deferimento.
XXXXXX, XX de XXXXXXX de 2016.
________________________________________
XXXXXXXXXXXXX
Promotor(a) de Justiça
